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Art. 14. Os agentes públicos responsáveis pela elaboração dos documentos ne-

-
nizadas.
Parágrafo único. A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com 
toda a documentação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de 

públicos responsáveis pela elaboração dos referidos documentos.
Art. 15. Além do disposto no art. 14, do Decreto nº 4.230, de 16 de março de 2020, 
nas hipóteses de necessidade, poderá a Administração Pública adotar o modelo de 
requisição administrativa de bens e serviços, previsto na Lei Federal nº 13.979, 
de 2020.
Art. 16. O Secretário de Estado da Saúde poderá requisitar máscaras cirúrgicas, 
máscaras de proteção, luvas de procedimento, aventais hospitalares, antissépticos 
para higienização, bem como outros bens, móveis e imóveis, ou serviços de pes-
soas naturais ou jurídicas para o enfrentamento da pandemia da COVID-19, au-
torizando o recolhimento nas sedes ou locais de armazenamento dos fabricantes, 
distribuidores e varejistas.
§ 1º A requisição administrativa deverá ser fundamentada e garantir a indenização 
posterior ao particular, utilizando como base referencial a Tabela SUS, quando for 
o caso, ou a justa indenização.
§ 2º Implementada a requisição administrativa, a Secretaria de Estado da Saúde 
realizará o inventário e a avaliação de todos os bens, no prazo de dez dias, prorro-
gáveis, contados da apropriação destes.
§ 3º A requisição de hospitais privados independerá da celebração de contratos 
administrativos.

de vínculo estatutário ou empregatício com a Administração Pública.
§ 5º A requisição vigorará enquanto perdurar os efeitos da situação de emergência 
de saúde pública.  
Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem seu prazo de 
vigência limitado ao disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 1º, bem como do artigo 8º, 
todos da Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020.
Curitiba, em 21 de março de 2020, 199º da Independência e 132º da República.

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                         GUTO SILVA
                        Governador do Estado                                  Chefe da Casa Civil

LETÍCIA FERREIRA
Procuradora-Geral do Estado

DECRETO Nº 4.316

Dispõe sobre a manutenção do abastecimento 
e distribuição de produtos necessários e
essenciais, inclusive merendas escolares,
na rede pública de ensino em decorrência da 
pandemia da COVID-19, e adota outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 87, incisos V e VI, da Constituição Estadual, 

DECRETA:
Art. 1º Determinar aos Órgãos e Entidades da Administração Direta, Autárquica 
e Fundacional competentes o abastecimento, distribuição, logística e entrega dos 
alimentos perecíveis e não perecíveis da merenda escolar aos alunos em situação 
de vulnerabilidade, devidamente incritos em programas de assistência social, du-
rante o período de suspensão das atividades escolares decorrentes da pandemia 
da COVID-19. 
Art. 2º Caberá à Secretaria de Estado da Agicultura e Abastecimento – SEAB 

nove) cooperativas agrícolas fornecedoras de alimentos da merenda escolar, para 
a devida manutenção do fornecimento e o cumprimento dos contratos vigentes. 
Art. 3º Caberá ao Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional – Fun-
depar garantir o regular abastecimento dos alimentos às escolas no período de 
suspensão das aulas.
Art. 4º Caberá à Secretaria de Estado da Educação e Esporte – SEED a operação 
e coordenação da entrega dos alimentos, conforme disposto no caput do art. 1º 
deste Decreto. 
Art. 5º -
ordenadoria Estadual da Defesa Civil e das forças de segurança vinculadas à Se-
cretaria de Estado da Segurança Pública – SESP para efetivo cumprimento das 
medidas previstas no Decreto.
Art. 6º Para garantia do abastecimento de gêneros necessários e essenciais à po-
pulação, inclusive os dispostos neste Decreto, os municípios do Estado do Paraná 
deverão considerar, em regime de colaboração no enfrentamento da emergência 
de saúde pública, em decorrência da Infecção Humana pelo COVID-19, a adoção 
de todas as medidas necessárias para que não restrinjam o ingresso e a saída de 
pessoas e veículos de seus limites territoriais ressalvadas aquelas estabelecidas 
pelas autoridades sanitárias competentes, conforme estabelecido na Lei Federal nº 
13.979, de 06 de fevereiro de 2020.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 21 de março de 2020, 199º da Independência e 132º da República.

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                         GUTO SILVA
                        Governador do Estado                                  Chefe da Casa Civil

RENATO FEDER                               NORBERTO ORTIGARA
         Secretário de Estado da                               Secretário de Estado da
          Educação e do Esporte                         Agricultura e do Abastecimento

CARLOS ALBERTO GEBRIM PRETO
Secretário de Estado da Saúde

DECRETO Nº 4.317

Dispõe sobre as medidas para a
iniciativa privada acerca do enfrentamento 
da emergência de saúde pública de
importância decorrente da COVID-19.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 87, incisos V e VI e seu parágrafo único da Constituição Estadual e,
Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que 
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de im-
portância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019;
Considerando a Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, que dispõe 
sobre medidas emergenciais para a aviação civil brasileira em razão da pandemia 
da COVID-19; e
Considerando o Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020 do Governo Federal 

-
ços públicos e as atividades essenciais,

DECRETA:
Art. 1° A adoção das medidas previstas no Decreto nº 4.230, de 16 de março de 
2020, e outros diplomas normativos relacionados ao enfretamento da COVID-19, 
deverá ser considerada no âmbito dos outros Poderes, Órgãos ou Entidade autôno-
mas, inclusive na iniciativa privada, em regime de colaboração no enfrentamento da 
emergência de saúde pública, em decorrência da Infecção Humana pelo COVID-19.
Art. 2º Deverá ser considerada, no âmbito da iniciativa privada, a suspensão dos serviços 
e atividades não essenciais e que não atendam as necessidades inadiáveis da população, 
ressaltando-se a não interferência nos serviços e atividades considerados essenciais.
Parágrafo único. São considerados serviços e atividade essenciais:
I - tratamento e abastecimento de água, produção e distribuição de energia elétrica,
gás e combustíveis;
II - assistência médica e hospitalar;
III - assistência veterinária;
IV - produção, distribuição e comercialização de medicamentos para uso humano 
e veterinário e produtos odonto-médico-hospitalares, inclusive na modalidade de 
entrega delivery e similares;
V - produção, distribuição e comercialização de alimentos para uso humano e 
veterinário, inclusive na modalidade de entrega delivery e similares;
VI - agropecuários para manter o abastecimento de insumos e alimentos necessá-
rios à manutenção da vida animal;
VII - funerários;

-
vado individual de passageiros;
IX - fretamento para transporte de funcionários de empresas e indústrias cuja ati-
vidade esteja autorizada ao funcionamento;

XII - telecomunicações;
XIII - guarda, uso e controle de substâncias radioativas, equipamentos e ma-
teriais nucleares;
XIV - processamento de dados ligados a serviços essenciais;
XV - imprensa;
XVI - segurança privada;
XVII - transporte de cargas de cadeias de fornecimento de bens e serviços;
XVIII - serviço postal e o correio aéreo nacional;
XIX - controle de tráfego aéreo e navegação aérea;
XX - compensação bancária;
XXI - atividades médico-periciais relacionadas com o regime geral de previdência 
social e a assistência social;
XXII - atividades médico-periciais relacionadas com a caracterização do impe-

reconhecimento de direitos previstos em lei, em especial na Lei Federal n.º 13.146, 

XXIII - outras prestações médico-periciais da carreira de Perito Médico, indispen-
sáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade;
XXIV - setores industrial e da construção civil, em geral.
Art. 3º O descumprimento das determinações contidas neste Decreto poderá ense-
jar aos infratores as penalidades contidas na Portaria Interministerial nº 5, de 17 de 
março de 2020 do Governo Federal.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará enquanto 
perdurar o estado de emergência nacional pelo COVID-19.
Curitiba, em 21 de março de 2020, 199º da Independência e 132º da República.

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                         GUTO SILVA
                        Governador do Estado                                  Chefe da Casa Civil

DESPACHO DO GOVERNADOR

Considerando as medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional do Coronavírus – COVID-19, EXCEPCIONALI-
ZO, por tempo indeterminado, as disposições constantes no Decreto nº 2.548, de 
26 de agosto de 2019, com o intuito de permitir o recebimento de doações e como-
datos de bens, bem como de doações de direitos e serviços, sem ônus ou encargos, 
pelos órgãos da Administração Pública Direta, Autarquias, Fundações e Serviços 
Sociais Autônomos do Estado do Paraná.
PUBLIQUE-SE, para as providências legais.

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR
Governador do Estado

DECRETO Nº 4.317

Dispõe sobre as medidas para aDispõe sobre as medidas para a
iniciativa privada acerca do enfrentamento iniciativa privada acerca do enfrentamento 
da emergência de saúde pública deda emergência de saúde pública de
importância decorrente da COVID-19.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 87, incisos V e VI e seu parágrafo único da Constituição Estadual e,confere o artigo 87, incisos V e VI e seu parágrafo único da Constituição Estadual e,
Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que 
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de im-dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de im
portância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019;portância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019;
Considerando a Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, que dispõe Considerando a Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, que dispõe 
sobre medidas emergenciais para a aviação civil brasileira em razão da pandemia sobre medidas emergenciais para a aviação civil brasileira em razão da pandemia 
da COVID-19; eda COVID-19; e
Considerando o Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020 do Governo Federal Considerando o Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020 do Governo Federal 

-
ços públicos e as atividades essenciais,

DECRETA:
Art. 1° A adoção das medidas previstas no Decreto nº 4.230, de 16 de março de Art. 1° A adoção das medidas previstas no Decreto nº 4.230, de 16 de março de 
2020, e outros diplomas normativos relacionados ao enfretamento da COVID-19, 2020, e outros diplomas normativos relacionados ao enfretamento da COVID-19, 
deverá ser considerada no âmbito dos outros Poderes, Órgãos ou Entidade autôno-deverá ser considerada no âmbito dos outros Poderes, Órgãos ou Entidade autôno
mas, inclusive na iniciativa privada, em regime de colaboração no enfrentamento da mas, inclusive na iniciativa privada, em regime de colaboração no enfrentamento da 
emergência de saúde pública, em decorrência da Infecção Humana pelo COVID-19.emergência de saúde pública, em decorrência da Infecção Humana pelo COVID-19.
Art. 2º Deverá ser considerada, no âmbito da iniciativa privada, a suspensão dos serviços Art. 2º Deverá ser considerada, no âmbito da iniciativa privada, a suspensão dos serviços 
e atividades não essenciais e que não atendam as necessidades inadiáveis da população, e atividades não essenciais e que não atendam as necessidades inadiáveis da população, 
ressaltando-se a não interferência nos serviços e atividades considerados essenciais.ressaltando-se a não interferência nos serviços e atividades considerados essenciais.
Parágrafo único. São considerados serviços e atividade essenciais:Parágrafo único. São considerados serviços e atividade essenciais:
I - tratamento e abastecimento de água, produção e distribuição de energia elétrica,I - tratamento e abastecimento de água, produção e distribuição de energia elétrica,
gás e combustíveis;gás e combustíveis;
II - assistência médica e hospitalar;II - assistência médica e hospitalar;
III - assistência veterinária;III - assistência veterinária;
IV - produção, distribuição e comercialização de medicamentos para uso humano IV - produção, distribuição e comercialização de medicamentos para uso humano 
e veterinário e produtos odonto-médico-hospitalares, inclusive na modalidade de e veterinário e produtos odonto-médico-hospitalares, inclusive na modalidade de 
entrega delivery e similares;entrega delivery e similares;
V - produção, distribuição e comercialização de alimentos para uso humano e V - produção, distribuição e comercialização de alimentos para uso humano e 
veterinário, inclusive na modalidade de entrega delivery e similares;veterinário, inclusive na modalidade de entrega delivery e similares;
VI - agropecuários para manter o abastecimento de insumos e alimentos necessá-VI - agropecuários para manter o abastecimento de insumos e alimentos necessá
rios à manutenção da vida animal;rios à manutenção da vida animal;
VII - funerários;VII - funerários;

-
vado individual de passageiros;vado individual de passageiros;
IX - fretamento para transporte de funcionários de empresas e indústrias cuja ati-IX - fretamento para transporte de funcionários de empresas e indústrias cuja ati
vidade esteja autorizada ao funcionamento;vidade esteja autorizada ao funcionamento;

XII - telecomunicações;XII - telecomunicações;
XIII - guarda, uso e controle de substâncias radioativas, equipamentos e ma-XIII - guarda, uso e controle de substâncias radioativas, equipamentos e ma
teriais nucleares;teriais nucleares;
XIV - processamento de dados ligados a serviços essenciais;XIV - processamento de dados ligados a serviços essenciais;
XV - imprensa;XV - imprensa;
XVI - segurança privada;XVI - segurança privada;
XVII - transporte de cargas de cadeias de fornecimento de bens e serviços;XVII - transporte de cargas de cadeias de fornecimento de bens e serviços;
XVIII - serviço postal e o correio aéreo nacional;XVIII - serviço postal e o correio aéreo nacional;
XIX - controle de tráfego aéreo e navegação aérea;XIX - controle de tráfego aéreo e navegação aérea;
XX - compensação bancária;XX - compensação bancária;
XXI - atividades médico-periciais relacionadas com o regime geral de previdência XXI - atividades médico-periciais relacionadas com o regime geral de previdência 
social e a assistência social;social e a assistência social;
XXII - atividades médico-periciais relacionadas com a caracterização do impe-XXII - atividades médico-periciais relacionadas com a caracterização do impe

reconhecimento de direitos previstos em lei, em especial na Lei Federal n.º 13.146, reconhecimento de direitos previstos em lei, em especial na Lei Federal n.º 13.146, 

XXIII - outras prestações médico-periciais da carreira de Perito Médico, indispen-XXIII - outras prestações médico-periciais da carreira de Perito Médico, indispen
sáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade;sáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade;
XXIV - setores industrial e da construção civil, em geral.XXIV - setores industrial e da construção civil, em geral.
Art. 3º O descumprimento das determinações contidas neste Decreto poderá ense-Art. 3º O descumprimento das determinações contidas neste Decreto poderá ense
jar aos infratores as penalidades contidas na Portaria Interministerial nº 5, de 17 de jar aos infratores as penalidades contidas na Portaria Interministerial nº 5, de 17 de 
março de 2020 do Governo Federal.março de 2020 do Governo Federal.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará enquanto Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará enquanto 
perdurar o estado de emergência nacional pelo COVID-19.perdurar o estado de emergência nacional pelo COVID-19.
Curitiba, em 21 de março de 2020, 199º da Independência e 132º da República.
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